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Edital de Concorrência Eletrônica n° 01/2024  FMS 

Processo Administrativo n° 02/2024 

Município de Alfredo Wagner 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da Comissão de Licitação, 

A empresa Trio Construtora e Incorporadora ltda, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ 14.121.231.0001/68, com sede na R. Campolino 

Alves, 1036 - Abraão, Florianópolis  SC, neste ato representada por seu 

representante legal Engenheira Bruna Presalino da Silva, CPF nº 

088.663.709-08, vem, respeitosamente, interpor o presente Recurso 

Administrativo, nos termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021, contra a 

decisão que desclassificou nossa proposta referente ao Lote 001, pelos 

seguintes fundamentos: 

 

DOS FATOS 

Durante o certame, houve falha no sistema eletrônico, que não 

disponibilizou campo para o envio da documentação exigida, impedindo 

que a maioria das licitantes anexasse os arquivos necessários antes da 

abertura das propostas. Tal problema gerou confusão e prejudicou o 

cumprimento das exigências do edital. 

 

Ademais, a desclassificação de nossa proposta  que apresentou o 

menor valor (R$ 1.744.000,00)  contraria os princípios da eficiência, 
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isonomia e economicidade, considerando que a empresa vencedora 

(MATT - Construtora de Obras Ltda) apresentou proposta no valor 

integral do orçamento estimado (R$ 1.949.561,75), prejudicando a 

vantajosidade do certame para a Administração Pública. 

 

DO DIREITO 

Nos termos do art. 11 da Lei n° 14.133/2021, a licitação deve garantir a 

seleção da proposta mais vantajosa, assegurando o melhor uso dos 

recursos públicos. A desclassificação de propostas por motivos alheios 

às licitantes  como falha no sistema  contraria este princípio. 

Além disso, se o envio de documentos fosse exigência prévia e 

indispensável, a desclassificação deveria ter ocorrido na fase inicial, e 

não após a abertura das propostas e a realização da disputa. 

 

 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. Reconsideração da decisão que desclassificou nossa proposta 

para o Lote 001, reconhecendo que a falha no sistema eletrônico 

impossibilitou o envio dos documentos no prazo correto; 

2.  Revisão do resultado da licitação, com reavaliação de nossa 

proposta, que é mais vantajosa para o interesse público; 

3.  Caso necessário, suspensão dos efeitos do certame para nova 

análise das propostas. 
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Estamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários. 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Alfredo Wagner, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
TRIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Bruna Presalino da Silva 
Engenheira Civil  
Representante legal por procuração 
CPF: 088.663.709-08 
 
 








